SAINGY

PLAND DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL SUSTENTAVEL DO XINGU

RESOLUCAO N2 09, DE 14 DE AGOSTO DE 2014.

O COMITE GESTOR DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL SUSTENTAVEL DO XINGU (CGDEX), no uso das atribui¢des que Ihe
sdo conferidas pelos incisos | e Il do art. 2% do Decreto n® 7.340, de 21 de outubro de
2010, considerando seu regimento interno publicado em 17 de junho de 2011 e sua
alteracdo de 24 de janeiro de 2014, RESOLVE:

Art. 1%, Aprovar o Edital de procedimentos para apresentacdo e avaliacéo de
propostas de Projetos de Desenvolvimento Regional Sustentavel em 2014, no &mbito do
Comité Gestor do Plano de Desenvolvimento Regional Sustentavel do Xingu, na forma
do Anexo desta Resolucao.

Art. 2°. Esta Resolucéo entra em vigor em 14 de agosto de 2014.

Coordenacao-Geral
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SECAO 1-DO EDITAL
1.1. APRESENTACAO

1.1.1. Este edital trata do conjunto de normas que orientara os interessados e
habilitados a apresentarem projetos que serdo avaliados pelas Camaras Técnicas
(CTs), Coordenacdo-Geral e deliberados em Reunido Plenaria do Comité Gestor
do Plano de Desenvolvimento Regional Sustentdvel do Xingu - CGDEX em 2014.

1.2. REQUISITOS

1.2.1. Serd aceita a inscricdo de projetos, com periodo de execucdo de até 02 anos,
dentro da atividade definida, sob a responsabilidade de pessoa(s) juridica(s)
constituida sob as leis brasileiras. Em caso de agrupamento de organizacdes, uma
delas sera proponente e as demais serdo parceiras. A organizacao proponente
serd responsavel pela coordenacdo, execucdo do projeto, recebimento dos
recursos, quando couber, e relacionamento com o CGDEX. Caberd a esse
proponente a inscricdao do projeto conforme disciplina este Edital.

1.2.2. Poderdo ser apresentados projetos que tenham como objeto o atendimento a
pelo menos um dos eixos prioritarios (s6 podendo ser combinados eixos dentro
da mesma Camara Técnica) e definidos com base no planejamento estratégico
das Camaras Técnicas, nos trabalhos realizados pela Agenda de Desenvolvimento
Territorial (ADT), nos resultados do Projeto WebCidadania, nas cinco primeiras
propostas definidas nas Consultas Publicas realizadas nos municipios da regiao
do PDRS Xingu e Semindrio de Populacdes Tradicionais, todos os documentos
disponiveis no portal www.pdrsx.org.br, conforme registrado a seguir:

Camara
Técnica
CT-1 e Ordenamento Territorial.
e Fortalecimento das secretarias municipais do meio ambiente de Porto
de Moz e Gurupa.

CT-2 * Habitacdo:
¢ Continuidade das AcOes de Assisténcia técnica ao
Programa Nacional de Habita¢do Rural.
e Saneamento Bdsico:
e Elaboracdo de Projetos para Abastecimento de agua;
e Elaboracdo de Projetos para Esgotamento Sanitdrio;
e Elaboracdo de Projetos para Coleta de Lixo e aterro
sanitario;
¢ Transporte e logistica:
e Elaboracdo de Projetos para Terminais Fluviais
(Passageiro/Carga);
e Contratacdo de estudo para homologacao dos aerédromos
de Pacaja e Uruara.
e Comunicagao:
e Elaboracdo de Projetos para Radios Comunitarias e
aquisicdo de equipamentos.

Eixos Prioritarios
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CT-3 e Cadeia produtiva do cacau;
e Agricultura familiar para producdo e consolidacdo da producdo de
graos;

e Agricultura familiar para fornecimento de alimentos a merenda escolar.

CT-4 e Fortalecimento do SUAS (Sistema Unico de Assisténcia Social);
e Fortalecimento das OrganizagGes da Sociedade Civil.

CT-5 e Acompanhamento das condicionantes;
e Acdes informativas e formativas referentes as condicionantes junto ao
municipio;

e AcOes complementares de monitoramento de interesse publico e/ou
populacdes afetadas.

CT-6 e Fortalecimento das organizacbes sociais de povos indigenas e
populacdes tradicionais;

e Fortalecimento das cadeias produtivas e suas varias etapas dos
produtos da Sociobiodiversidade;

e Valorizacdo dos servicos ambientais;

e Valorizac¢do cultural;

e Estudos e implantacdo de formas.

CT-7 e Rede de urgéncia e emergéncia;
e Rede de atencdo psicossocial;
e Rede da mulher e da crianca.

CT-8 e Fortalecer as Instituicbes Publicas de Ensino Superior — IPES (UEPA,
UFPA, IFPA) e a educacdo técnica, tecnoldgica e profissionalizante de
acordo com a realidade da regido;

e Fortalecer a educacdo basica e formacdo (inicial e continuada) dos
trabalhadores da educacao.;

e Promover e apoiar a educacdo diferenciada (campo, indigena,
qguilombola, ribeirinhos, extrativistas, povos da floresta);

e Incentivar e apoiar as a¢des de educacdo popular, cidada e inclusiva.

1.2.2.1. As Camaras Técnicas poderao utilizar até 50% dos recursos destinados a cada
uma para o langcamento de Termos de Referéncia ou instrumentos de
contratacdo congéneres que tenham como objeto a contratacdo de estudos,
projetos basicos e/ou projetos executivos. Os mesmos devem permitir a correta
implementacdo de obras/atividades ou acesso as politicas publicas relacionadas
aos eixos prioritarios definidos neste edital.

1.2.2.2. As Camaras Técnicas deverdo priorizar pelo menos uma das acdes destacadas
nas Consultas Publicas realizadas nos municipios.

1.2.3. Os projetos deverao apresentar obrigatoriamente:

1.2.3.1. Indicagdo de qual Camara Técnica devera analisar o projeto. Nao sendo
permitido indicar a analise por mais de uma Camara Técnica;
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1.2.3.2. Apresentar a proposta utilizando o formulario eletronico a ser disponibilizado
pela Secretaria Executiva, conforme previsto no Anexo |;

1.2.3.3. Contemplar os temas transversais relacionados a seguir:

a) Desenvolvimento sustentavel: para este edital, entende-se
desenvolvimento sustentavel as ac¢des que deverdo estimular as
potencialidades socioambientais e socioculturais e recursos da regido,
produzindo efeitos de forma continuada e reduzindo as desigualdades
socioeconOmicas e fomentando praticas includentes e o uso sustentavel
dos recursos naturais.

b) Abrangéncia regional: para este edital, entende-se abrangéncia regional
pelos seguintes indicadores: populacdo beneficiada e amplitude
territorial, excetuando-se esses critérios para projetos que envolvam
Unidades de Conservacdo, Terras Indigenas, territorios tradicionais e
assentamentos da reforma agraria e os projetos estruturantes colhidos
nas audiéncias realizadas nos Municipios e referendados pelas Camaras
Técnicas.

1.2.3.4. Planejamento para alcancar a sustentabilidade econémica e organizacional;
1.2.3.5. Planejamento para alcancar a sustentabilidade socioambiental;

1.2.3.6. Adocdo de metas, indicadores e instrumentos de acompanhamento e
avaliacao;

1.2.3.7. Processo de registro sistematico das experiéncias e resultados que serdo
gerados, permitindo sua divulgacdo e replicabilidade;

1.2.3.8. Planejamento e recursos para comunicacdo, possibilitando seu
fortalecimento e o envolvimento de parceiros, formadores de opinido, poder
publico, comunidades e sociedade em geral;

1.2.3.9. O orcamento deve considerar a incidéncia de todos os tributos e demais
encargos e obrigacGes previstos em lei, incluidos os trabalhistas e os de direito
autoral;

1.2.3.10. No caso da existéncia de obra(s) de engenharia, conter:

a) Documento de titulagdo da propriedade (declaracdo do orgao
responsavel pela area que ela é passivel de regularizagdo para o
proponente ou documento registrado em cartério estabelecendo a
cessdo da area para construcdo da edificacdo, devendo conter o periodo
e condicGes da cessao);

b) Fotografias do terreno;

c) Levantamento planialtimétrico de area, caso ndo haja previsao
orcamentaria para sua elaboracdo no Plano de Projeto submetido neste
Edital.

d) Projeto Basico da Obra.

1.2.3.11.Compromisso assinado pelo proponente e parceiro(s) da relacio de
responsabilidade “soliddria” com os objetivos do projeto, inclusive do seu
acompanhamento.
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1.3. PROPONENTE
1.3.1. Estdo habilitadas a submeterem projetos neste edital as seguintes organizacoes:
1.3.1.1. Integrantes do CGDEX;

a) Atuacdo em conformidade com os eixos estratégicos descritos no item
1.2.2 deste Edital na regido de abrangéncia do PDRSX pelo periodo
minimo de 02 anos.

1.3.1.2. N3o integrantes do CGDEX que comprovem:

a) Possuirem escritdrio em, pelo menos, um dos onze (11) municipios da
area de abrangéncia do PDRSX do Xingu;

b) Atuacdo em conformidade com os eixos estratégicos descritos no item
1.2.2 deste Edital na regido de abrangéncia do PDRSX pelo periodo
minimo de 02 anos; ou

c) Projetos aprovados por meio de chamamento publico e em execu¢do ou
finalizados em, pelo menos, um dos onze (11) municipios da area de
abrangéncia do PDRS do Xingu.

1.3.2. Proponentes que tiveram projetos aprovados em anos anteriores devem até a
data final para apresentacdo de novos projetos estarem adimplentes ou
corrigirem eventuais problemas com a Prestagdao de Contas referente a Utilizagdo
de Recursos do CGDEX, com base na lista de proponentes adimplentes ou
inadimplentes a ser divulgada pela Secretaria Executiva na data de publicacdo do
presente edital.

1.4. APLICACAO DOS RECURSOS

1.4.1. Os recursos previstos para investimento em projetos relacionados ao PDRSX em
2014 s3o de RS 51.600.000,00.

1.4.2. A distribuicdo dos recursos sera realizada com aplicagdo de 30% do total dos
recursos nas CTs de Fomento, Educagdo e Saude (igualmente). Ficando o restante
(70%) dividido entre todas as 8 camaras técnicas (igualmente), conforme valor

final abaixo:
Descri¢ao Recursos Provisionados

CT-1: Ordenamento Territorial, Regularizagdo Fundiaria e R$ 4.515.000,00
Gestao Ambiental
CT-2: Infraestrutura para o Desenvolvimento RS 4.515.000,00
CT-3: Fomento as Atividades Produtivas R$ 9.675.000,00
CT-4: Inclusdo Social e Cidadania RS 4.515.000,00
CT-5: Monitoramento das Condicionantes R$ 4.515.000,00
CT-6: Povos Indigenas e Comunidades Tradicionais RS 4.515.000,00
CT-7: Saude RS 9.675.000,00
CT-8: Educagao RS 9.675.000,00

Obs.: Dos valores acima serao descontados os valores comprometidos com os projetos
plurianuais aprovados em 2013.
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1.4.3. O valor disponibilizado para cada projeto ndo gera vinculo trabalhista de
gualquer natureza, seja relacdo de trabalho ou vinculagdo empregaticia com a
proponente, com a gestora ou terceiros por ela contratados.

1.4.4. Ao final do processo de selec¢do, caso existam valores remanescentes o Plenario
do CGDEX definira sobre a destinacdo dos mesmos.

1.5. PROCESSO DE SELECAO
1.5.1. Da Submiss3o:

1.5.1.1. As Propostas devem ser submetidas utilizando modelo constante no anexo Il
deste edital, disponibilizado também no portal www.pdrsx.org.br;

1.5.1.2. O formuldrio de submissdo de projetos deve ser encaminhado, apds
preenchimento, para o email: projeto2014@pdrsxingu.org.br nos prazos
previstos no item “1.8. PRAZOS”;

1.5.1.3. Apds o recebimento via e-mail, a Secretaria Executiva emitira em até 24
horas, um comprovante de recebimento ao proponente. O proponente é
responsavel por salvar e imprimir seu comprovante;

1.5.1.4. Na impossibilidade da proponente ndao contar com recursos tecnoldgicos
para encaminhar o projeto remotamente, este encaminhamento podera ser
protocolado diretamente na Secretaria Executiva do CGDEX.

1.5.2. Da Analise e Pontuacao:

1.5.2.1. Os projetos submetidos neste edital serdao previamente analisados por um
Grupo de Especialistas, formado por consultores independentes contratados
pela Gestora do PDRSX, com perfil em Gerenciamento de Projetos, e com perfil
especifico de cada Camara Técnica. Estes especialistas emitirdo pareceres
técnicos sobre o atendimento dos critérios previstos no item 1.2, previamente a
analise e pontuacdo pelas Camaras Técnicas;

1.5.2.2. As Camaras Técnicas poderdo indicar a Gestora do PDRSX o perfil do
especialista especifico para a Camara Técnica, que auxiliardo na avaliacdo de
mérito dos projetos.

1.5.2.3. O grupo de especialistas deverd verificar se as atividades propostas dos
projetos estdo previstas no PBA, se dispbe de linhas de financiamentos
governamentais (Governo Federal e Governo Estadual), e se sdo ac¢Oes de
competéncia exclusiva dos entes publicos;

1.5.2.4. Cada proponente tera até 05 (cinco) minutos para apresentacdo oral do seu
projeto na Camara Técnica na reunido para analise e pontuacdo dos projetos;

1.5.2.5. A anadlise e pontuacdo pelas Camaras Técnicas se dara com base no projeto
apresentado e parecer técnico emitido pelo Grupo de Especialista, utilizando a
planilha de pontuacgdo constante do anexo Il;

1.5.2.6. Cada projeto devera ser analisado e pontuado por 06 (seis) componentes de
pelo menos 03 (trés) segmentos que compde a Camara Técnica;
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1.5.2.7. Os membros da Coordenacdo Geral do PDRSX, do Comité Gestor e das
Camaras Técnicas que apresentarem projetos estdo impedidos de participar da
analise, pontuacdo e votacdo sobre os projetos apresentados pelas entidades
gue representam, em quaisquer instancias do PDRSX;

1.5.2.8. Para o calculo da pontuacgdo do projeto serad considerando o somatério geral
de todos os pontos, aplicando os pesos de cada critério, de acordo com a
féormula abaixo:

Z(nl + n2 + n3 + n4 + n5 + n6) = Nota Final do Projeto
n

1.5.2.9. Serdo considerados selecionados os projetos que obtiverem nota final igual
ou superior a 60% do total geral da pontuacdo prevista na tabela constante do
anexo Il. Os mesmos serdo apresentados ranqueados numa relagdo
hierarquizada por nota que devera conter o valor total do projeto aprovado e,
se houver, as ressalvas sugeridas pela Camara Técnica;

1.5.2.10.A lista com o ranqueamento dos projetos sera publicada no portal
www.pdrsx.org.br e disponibilizada uma cdpia fisica para consulta na sede da
Secretaria Executiva.

1.5.3. Da Submissdo e Analise de Recursos

1.5.3.1. Caso o proponente ndo concorde com a nota final e ou ressalvas
apresentadas podera apresentar recurso ao CGDEX no prazo maximo de 05
(cinco) dias uteis, a contar da data de divulgacdo, especificando os itens objeto
de contestacdo e apresentando os fundamentos que motivam a discordancia;

1.5.3.2. Os recursos serdo objeto de andlise e manifestacdo pela Coordenacdo Geral
do CGDEX, com o apoio dos Coordenadores de Camaras Técnicas e/ou do Grupo
de Especialistas, quando se fizer necessario. Sendo que no caso de deferimento
os pontos relativos aos itens questionados serao recalculados e incorporados a
nota final dos projetos, seguindo o calculo previsto no item 1.5.2. No caso de
serem acatadas contestacdes as ressalvas, as mesmas serdo excluidas.

1.5.4. Da Aprovagao e divulgagao dos resultados

1.5.4.1. O plenario devera previamente a homologacdo dos projetos deliberar sobre o
aceite ou rejeicdo de todos os recursos apresentados com base no parecer da
Coordenacao Geral;

1.5.4.2. A homologacdo dos projetos sera realizada pelo plenario do CGDEX, a partir
da relacdo de projetos aprovados nas Camaras Técnicas, incluindo as alteracdes
motivadas pela aprovacdo dos recursos previstos no item 1.5.3. Ndo podendo
ser apoiados projetos que nao constem da mesma;

1.5.4.3. A relacdo de projetos homologados serd publicada no portal
www.pdrsx.org.br, disponibilizada numa cépia fisica para consulta na sede da
Secretaria Executiva e por meio release para a imprensa.
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1.6. PROCESSO DE FORMALIZACAO DA CONTRATACAO

1.6.1. Apresentacdo de documentos obrigatdrios para os projetos aprovados:

1.6.1.1. Apds a publicacdo do resultado, os proponentes serdo convocados pela
Gestora do PDRSX - por meio eletrénico e através dos telefones de contatos
indicados durante a submissdo de projetos — a providenciarem documentac3do
necessaria para a formalizacdo do TAP (Termo de Abertura do Projeto).

1.6.1.2. O proponente selecionado que ndo atender ao solicitado dentro dos prazos
estipulados pelo cronograma deste Edital terd seu projeto automaticamente
desclassificado, podendo este ser substituido por projeto aprovado, observada
a ordem de classificagao.

1.6.1.3. Os documentos obrigatdrios a serem apresentados para formalizacdo da
contratagao sao:

a) Organizacdo Proponente:

a. Ato constitutivo;

b. CNPJ Ativo;

c. Certidao de execucao civil e trabalhista;

d. Certiddes de tributos/contribuicbes federais, estaduais e municipais
(ndo inclui INSS);

e. Documentag¢do que comprove parceira(s), quando couber, como termos
de parceria ou contratos, nos quais sejam especificadas as
responsabilidades e atribuicdes de cada um dos participantes. Essa
comprovacdo deve demonstrar a natureza da parceira (financeira,
técnica, de recursos humanos, materiais e outros) e ser assinada pelos
responsaveis legais de cada uma das organizacdes envolvidas.

b) Dirigente da Organizacdo Proponente:

a. Documento do dirigente responsavel (CPF e Identidade);

b. Ato de designacdo do dirigente ou autoridade por ele delegada.
c) Equipe Técnica Responsavel pela execucdo do Projeto

a. Curriculo resumido do coordenador geral do projeto; (Apresentar o
registro na entidade de classe correspondente ao objeto da proposta);

b. Perfil e quantitativo de membros da equipe técnica.

d) Plano de Trabalho de Projeto.

1.6.1.4. Concluida a andlise dos documentos obrigatérios, os proponentes serdo
convocados pela Gestora do PDRSX- por meio eletronico e através dos telefones
de contatos indicados durante a submissdo de projetos — a assinarem o Termo
de Abertura do Projeto (TAP).

1.7. LIBERACAO DE RECURSOS

1.7.1. Os recursos serdo liberados de acordo com o cronograma de desembolso do
Termo de Abertura do Projeto (TAP).
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1.8. PRAZOS

1.8.1. Do Cronograma:

Prazo Fase
18/08/2014 a - .
03/10/2014 Submissao dos Projetos
06/10/2014 a N -
16/10/2014 Avaliagdo pelo Grupo de Especialistas
17/10/2014 a Disponibilizacdo dos projetos para Analise pelas Camaras Técnicas
28/10/2014 P ¢ projetos p P
29,30 e31/10/2014 Analise e Pontuacao dos projetos pelas Camaras Técnicas
03/11/2014 Divulgac¢ao do resultado preliminar
04/11/2014 a -
10/11/2014 Submissdo de Recursos
11/11/2014 a Disponibilizacdo dos Recursos para Analise da Coordenacao Geral
26/11/2014 P ¢ P ¢
26/11/2014 a - ~
28/11/2014 Analise de Recursos e Homologagao
01/12/2014 Divulgac¢ao do resultado final
02/12/2014 3 Convocatdria para apresentagdo de documentos obrigatorios
12/12/2014 paraap ¢ &
A partir de .
15/12/2014 Formalizagdo do Acordo entre as Partes

1.8.2. Os estudos, projetos basicos e ou projetos executivos previstos no item 1.2.2.1.,
deverdo ser apresentados pela Camara Técnica até o dia 28/10/2014 diretamente
ao plenario para aprovagao e posterior contratagao.
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Comité Gestor (CGDEX)

SECAO 2 - DA COMUNICACAO DO PROJETO

2.1. Serdo reservados recursos para elaboracdo de um plano de comunicag¢do global
para os projetos deste edital e anteriores, composto de até 1% dos recursos
previstos para as Camaras Técnicas.

2.2. Nas divulgacdes particulares de cada projeto, o CGDEX devera ser citado como
fomentador em todas as pecas e ac¢Oes de divulgacdo, incluidas as de natureza
técnica. Se for o caso, o CGDEX devera, ainda, ser mencionado como fomentador
em eventos, entrevistas, artigos e outras pecas de difusdao e promocdo do projeto.

2.3. Sera reservado ao CGDEX o direito de utilizar, quando julgar oportuno, imagens,
fotos, videos e produtos do projeto em suas a¢ées de comunicagdo sem qualquer
Oonus, consoante os termos contratuais referentes aos direitos de autor. A
instituicdo contratada deverd reservar espaco para divulgacdo nos eventos que
venha a promover e, sempre que solicitada, devera apresentar seu projeto em
eventos promovidos pelo CGDEX, sem 6nus do proponente.

2.4. Outras contrapartidas de comunicacdo poderdo ser definidas de acordo com a
natureza de cada projeto e incluidas em contrato.
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PLANO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL SUSTENTAVEL DO XINGU
Comité Gestor (CGDEX)

SECAO 3 — DAS DISPOSICOES GERAIS

3.1. Ap0s a assinatura do TAP (Termo de Abertura do Projeto), cada proponente devera
participar de um treinamento de gerenciamento de projetos e de prestacao de
contas, coordenado pela Gestora do PDRSX.

3.2. Todos os projetos apoiados serdo monitorados pela Gestora do PDRSX e Camaras
Técnicas, podendo também ser auditados em relacdo a execucdo financeira dos
valores recebidos.

3.3. Ao final do processo de selecdo, caso existam valores remanescentes o Plenario do
CGDEX definira sobre a destinacdo dos mesmos.

3.4. As situacOes ndo previstas neste edital serdo analisadas e deliberadas pelo plenario
CGDEX.
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PLANO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL SUSTENTAVEL DO XINGU
Comité Gestor (CGDEX)

ANEXO | — Formulario para Submissao de Projetos (Em Excel)
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PLANG DF DISENVOLVIM 1

SUBMISSAO DE PROJETOS - PDRSX
1. Dados do Proponente

FORMULARIO PARA SUBMISSAO DE PROJETOS

' smgy EDITAL DE SELECAO DE PROJETOS 2014

ANO:

Altamira - PA, 19/08/2014

2014

IDENTIFICACAO DO PROPONENTE

Razdo Social
Nome de Fantasia
Endereco

Bairro

Cidade

UF

CEP

Telefone Geral
CNPJ

Inscr. Estadual

Nome Completo
Endereco

Bairro

Cidade

UF

CEP

Telefone fixo 1
Telefone fixo 2
Telefone Celular 1
Telefone Celular 2
Email

CPF

RG

Nome Completo
Endereco

Bairro

Cidade

UF

CEP

Telefone fixo 1
Telefone fixo 2
Telefone Celular 1
Telefone Celular 2
Email

CPF

RG

Razdo Social
Nome de Fantasia
Endereco

Bairro

Cidade

UF

CEP

Telefone Geral
CNPJ

Inscr. Estadual

Anexo | - Submissdo de Projetos.xlsx / DADOS DO PROPONENTE
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PLANG BE

DO KINGU.

FORMULARIO PARA SUBMISSAO DE PROJETOS

EDITAL DE SELEGAO DE PROJETOS 2014

DADOS DO CONTATO 1 (RESPONSAVEL PARCEIRO)

Altamira - PA, 19/08/2014

Nome Completo
Endereco

Bairro

Cidade

UF

CEP

Telefone fixo 1
Telefone fixo 2
Telefone Celular 1
Telefone Celular 2
Email

CPF

RG

Nome Completo
Endereco

Bairro

Cidade

UF

CEP

Telefone fixo 1
Telefone fixo 2
Telefone Celular 1
Telefone Celular 2
Email

CPF

RG

DADOS DO CONTATO 2 (RESPONSAVEL PARCEIRO)

Anexo | - Submissdo de Projetos.xlsx / DADOS DO PROPONENTE
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Altamira - PA, 19/08/2014
FORMULARIO PARA SUBMISSAO DE PROJETOS

EDITAL DE SELEGAO DE PROJETOS 2014

PLAND OF DESENVOUVIMENTD REGIONAL SUSTENTAVEL DO XINGL

SUBMISSAO DE PROJETOS - PDRSX
2. Dados do Projeto

DADOS BASICOS DO PROJETO
Dados do Projeto

Nome do Projeto
Objeto

Camara Técnica

Municipios Beneficiados

Altamira Anapu Brasil Novo Gurupa
Medicilandia Pacaja Placas Porto de Moz
Senador José Porfirio Uruara Vitéria do Xingu

Quais comunidades serdo beneficiadas pelo projeto

Objetivos Estratégicos
Eixo Estratégico (objetivo estratégico) Objetivo Especifico (campo aberto)

Problemas e Efeitos (problemas que o projeto visa solucionar)
Problema (campo aberto) Efeito(s) do(s) Problema(s) (Campo aberto)

Justificativa para o desenvolvimento do projeto

Quais agdes governamentais (federal, estadual e/ou municipal) que podem contribuir para o desenvolvimento e continuidade do projeto

Anexo | - Submissdo de Projetos.xlsx / DADOS DO PROJETO 3del0



Altamira - PA, 19/08/2014
FORMULARIO PARA SUBMISSAO DE PROJETOS

EDITAL DE SELEGAO DE PROJETOS 2014

PLAND OF DESENVOUVIMENTD REGIONAL SUSTENTAVEL DO XINGL

Descri¢cdao dos Temas Transversais (Descrever como o projeto se relaciona com os temas transversais)

Desenvolvimento Sustentavel

Abrangéncia Regional

Descri¢cao do Planejamento do Projeto

Sustentabilidade economico-financeira

Sustentabilidade socio-ambiental

Estratégia de Comunicacdo do Projeto

Anexo | - Submissdo de Projetos.xlsx / DADOS DO PROJETO 4de 10



Altamira - PA, 19/08/2014
FORMULARIO PARA SUBMISSAO DE PROJETOS

EDITAL DE SELECAO DE PROJETOS 2014

PLAND DF DESENVOUVIMENTD REGIONAL SUSTENTAVEL DO X1

SUBMISSAO DE PROJETOS - PDRSX Camara Técnica
3. Detalhamento do Projeto

DETALHAMENTO DO PROJETO

Proponente

Nome do Projeto
Objeto

Municipios Beneficiados

Comunidades Beneficiadas

Meta Eixo Estratégico relacionado
1
Atividades Data de Inicio ' Data de Término
1.1.
1.2.
1.3.
1.4.
1.5.
1.6.
1.7.
1.8.
1.9.

Meta Eixo Estratégico relacionado
2
Atividades Data de Inicio | Data de Término
2.1.
2.2.
2.3.
2.4.
2.5.
2.6.
2.7.
2.8.
2.9.

Meta Eixo Estratégico relacionado
3
Atividades Data de Inicio | Data de Término
3.1.
3.2
3.3.
3.4.
3.5.
3.6.
3.7.
3.8.
3.9.

Anexo | - Submissdo de Projetos.xlsx / DETALHAMENTO DO PROJETO 5de 10



Altamira - PA, 19/08/2014
FORMULARIO PARA SUBMISSAO DE PROJETOS

EDITAL DE SELECAO DE PROJETOS 2014

PLAND DF DESENVOUVIMENTD REGIONAL SUSTENTAVEL DO X1

SUBMISSAO DE PROJETOS - PDRSX Camara Técnica
3. Detalhamento do Projeto

DETALHAMENTO DO PROJETO

Proponente

Nome do Projeto
Objeto

Municipios Beneficiados

Comunidades Beneficiadas

Meta Eixo Estratégico relacionado
4
Atividades Data de Inicio | Data de Término
4.1.
4.2.
4.3.
4.4.
4.5.
4.6.
4.7.
4.8.
4.9.

Meta Eixo Estratégico relacionado
5
Atividades Data de Inicio  Data de Término
5.1.
5.2.
5.3.
5.4.
5.5.
5.6.
5.7.
5.8.
5.9.

Meta Eixo Estratégico relacionado
6
Atividades Data de Inicio ' Data de Término
6.1.
6.2.
6.3.
6.4.
6.5.
6.6.
6.7.
6.8.
6.9.
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Altamira - PA, 19/08/2014
FORMULARIO PARA SUBMISSAO DE PROJETOS

EDITAL DE SELECAO DE PROJETOS 2014

PLAND DF DESENVOUVIMENTD REGIONAL SUSTENTAVEL DO X1

SUBMISSAO DE PROJETOS - PDRSX Camara Técnica
3. Detalhamento do Projeto

DETALHAMENTO DO PROJETO

Proponente

Nome do Projeto
Objeto

Municipios Beneficiados

Comunidades Beneficiadas

Meta Eixo Estratégico relacionado
7
Atividades Data de Inicio ' Data de Término
7.1.
7.2.
7.3.
7.4.
7.5.
7.6.
7.7.
7.8.
7.9.

Meta Eixo Estratégico relacionado
8
Atividades Data de Inicio ' Data de Término
8.1.
8.2.
8.3.
8.4.
8.5.
8.6.
8.7.
8.8.
8.9.

Meta Eixo Estratégico relacionado
9
Atividades Data de Inicio | Data de Término
9.1.
9.2.
9.3.
9.4.
9.5.
9.6.
9.7.
9.8.
9.9.
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REGIONAL SUSTENTAVEL DO XING

SUBMISSAO DE PROJETOS - PDRSX

4. Detalhamento de compras e Aquisigoes

DETALHAMENTO DO PROJETO

Proponente

Nome do Projeto
Objeto

Municipios Beneficiados

Comunidades Beneficiadas

Atividade Descri¢ao da Atividade Tipo de Aquisi¢cao

Anexo | - Submiss3o de Projetos.xlsx / COMPRAS E AQUISICOES

FORMULARIO PARA SUBMISSAO DE PROJETOS

EDITAL DE SELECAO DE PROJETOS 2014

Descri¢ao

Quantidade

Camara Técnica

Valor Unitario

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

Altamira - PA, 19/08/2014

Valor Total

8de 10



REGIONAL SUSTENTAVEL DO XING

SUBMISSAO DE PROJETOS - PDRSX

4. Detalhamento de compras e Aquisigoes

DETALHAMENTO DO PROJETO

Proponente

Nome do Projeto
Objeto

Municipios Beneficiados

Comunidades Beneficiadas

Atividade Descri¢ao da Atividade Tipo de Aquisi¢cao

Anexo | - Submiss3o de Projetos.xlsx / COMPRAS E AQUISICOES

FORMULARIO PARA SUBMISSAO DE PROJETOS

EDITAL DE SELECAO DE PROJETOS 2014

Descri¢ao

Quantidade

Camara Técnica

Valor Unitario

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

Altamira - PA, 19/08/2014

Valor Total
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REGIONAL SUSTENTAVEL DO XING

SUBMISSAO DE PROJETOS - PDRSX

4. Detalhamento de compras e Aquisigoes

DETALHAMENTO DO PROJETO

Proponente

Nome do Projeto
Objeto

Municipios Beneficiados

Comunidades Beneficiadas

Atividade Descri¢ao da Atividade Tipo de Aquisi¢cao

Anexo | - Submiss3o de Projetos.xlsx / COMPRAS E AQUISICOES

FORMULARIO PARA SUBMISSAO DE PROJETOS

EDITAL DE SELECAO DE PROJETOS 2014

Descri¢ao

Quantidade

Camara Técnica

Valor Unitario

R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$
R$

Altamira - PA, 19/08/2014

Valor Total
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PLANO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL SUSTENTAVEL DO XINGU
Comité Gestor (CGDEX)

ANEXO Il - Critérios de Pontuagao e Avaliacao de projetos (em Excel)
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PLANO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL SUSTENTAVEL DO XINGU

Anexo |l - Edital de Selegdo de Projetos

CRITERIOS DE PONTUAGAO

Proponente (Razdo Social):
Camara Técnica:

Nome do Projeto:

Objeto do Projeto:

Responsavel:
Cargo:
Nivel de Pontuacdo
Critérios Itens Atendimento | Pontuagdo Peso maxima
ao Critério 200
1- Alinhamento da proposta com maior nimero de eixos prioritdrias definidos pela Camara 3
Técnica
2 - Alinhamento com as 05 (cinco) primeiras ag¢des levantadas nas Consultas Publicas 3
Realizadas nos Municipios e Seminarios.
3 - Estruturagdo da proposta e detalhamento (Apresentagdo, Objetivos Especificos, 3
Abrangéncia, Metodologia,Metas, Produtos, Monitoramento do Projeto, etc.)
Proposta Técnica 4 - Abrangéncia regional da proposta 1
5 - Detalhamento dos instrumentos de monitoramento e avaliagdo/produtos 1
6 - Descrigdo e detalhamento do cronograma fisico da proposta 1
7 - Composicdo e qualificagdo da equipe técnica proposta 2
8 - Adequagdo fisico-financeira da proposta e viabilidade executiva 2
Proposta Financeira
9 - Detalhamento dos custos do projeto e encargos 2
10 - Alinhamento da proposta com a area de atuagdo da empresa 1
Avaliagdo do Proponente

11 - Comprovagdo de atuagdo na regido de abrangéncia do PDRSX 1

PONTUAGAO FINAL DA PROPOSTA 0




	Edital Aprovado 2014 vFinal
	SEÇÃO 1 – DO EDITAL
	1.1. APRESENTAÇÃO
	1.1.1. Este edital trata do conjunto de normas que orientará os interessados e habilitados a apresentarem projetos que serão avaliados pelas Câmaras Técnicas (CTs), Coordenação-Geral e deliberados em Reunião Plenária do Comitê Gestor do Plano de Desen...

	1.2. REQUISITOS
	1.2.1. Será aceita a inscrição de projetos, com período de execução de até 02 anos, dentro da atividade definida, sob a responsabilidade de pessoa(s) jurídica(s) constituída sob as leis brasileiras. Em caso de agrupamento de organizações, uma delas se...
	1.2.2. Poderão ser apresentados projetos que tenham como objeto o atendimento a pelo menos um dos eixos prioritários (só podendo ser combinados eixos dentro da mesma Câmara Técnica) e definidos com base no planejamento estratégico das Câmaras Técnicas...
	1.2.2.1. As Câmaras Técnicas poderão utilizar até 50% dos recursos destinados a cada uma para o lançamento de Termos de Referência ou instrumentos de contratação congêneres que tenham como objeto a contratação de estudos, projetos básicos e/ou projeto...
	1.2.2.2. As Câmaras Técnicas deverão priorizar pelo menos uma das ações destacadas nas Consultas Públicas realizadas nos municípios.

	1.2.3. Os projetos deverão apresentar obrigatoriamente:
	1.2.3.1.  Indicação de qual Câmara Técnica deverá analisar o projeto. Não sendo permitido indicar a análise por mais de uma Câmara Técnica;
	1.2.3.2. Apresentar a proposta utilizando o formulário eletrônico a ser disponibilizado pela Secretaria Executiva, conforme previsto no Anexo I;
	1.2.3.3. Contemplar os temas transversais relacionados a seguir:
	1.2.3.4. Planejamento para alcançar a sustentabilidade econômica e organizacional;
	1.2.3.5. Planejamento para alcançar a sustentabilidade socioambiental;
	1.2.3.6. Adoção de metas, indicadores e instrumentos de acompanhamento e avaliação;
	1.2.3.7. Processo de registro sistemático das experiências e resultados que serão gerados, permitindo sua divulgação e replicabilidade;
	1.2.3.8. Planejamento e recursos para comunicação, possibilitando seu fortalecimento e o envolvimento de parceiros, formadores de opinião, poder público, comunidades e sociedade em geral;
	1.2.3.9. O orçamento deve considerar a incidência de todos os tributos e demais encargos e obrigações previstos em lei, incluídos os trabalhistas e os de direito autoral;
	1.2.3.10. No caso da existência de obra(s) de engenharia, conter:
	1.2.3.11. Compromisso assinado pelo proponente e parceiro(s) da relação de responsabilidade “solidária” com os objetivos do projeto, inclusive do seu acompanhamento.


	1.3. PROPONENTE
	1.3.1. Estão habilitadas a submeterem projetos neste edital as seguintes organizações:
	1.3.1.1. Integrantes do CGDEX;
	1.3.1.2. Não integrantes do CGDEX que comprovem:

	1.3.2. Proponentes que tiveram projetos aprovados em anos anteriores devem até a           data final para apresentação de novos projetos estarem adimplentes ou corrigirem eventuais problemas com a Prestação de Contas referente à Utilização de Recurso...

	1.4. APLICAÇÃO DOS RECURSOS
	1.4.1. Os recursos previstos para investimento em projetos relacionados ao PDRSX em 2014 são de R$ 51.600.000,00.
	1.4.2. A distribuição dos recursos será realizada com aplicação de 30% do total dos recursos nas CTs de Fomento, Educação e Saúde (igualmente). Ficando o restante (70%) dividido entre todas as 8 câmaras técnicas (igualmente), conforme valor final abaixo:
	1.4.3. O valor disponibilizado para cada projeto não gera vínculo trabalhista de qualquer natureza, seja relação de trabalho ou vinculação empregatícia com a proponente, com a gestora ou terceiros por ela contratados.
	1.4.4. Ao final do processo de seleção, caso existam valores remanescentes o Plenário do CGDEX definirá sobre a destinação dos mesmos.

	1.5. PROCESSO DE SELEÇÃO
	1.5.1. Da Submissão:
	1.5.1.1. As Propostas devem ser submetidas utilizando modelo constante no anexo II deste edital, disponibilizado também no portal www.pdrsx.org.br;
	1.5.1.2. O formulário de submissão de projetos deve ser encaminhado, após preenchimento, para o email: projeto2014@pdrsxingu.org.br nos prazos previstos no item “1.8. PRAZOS”;
	1.5.1.3. Após o recebimento via e-mail, a Secretaria Executiva emitirá em até 24 horas, um comprovante de recebimento ao proponente. O proponente é responsável por salvar e imprimir seu comprovante;
	1.5.1.4. Na impossibilidade da proponente não contar com recursos tecnológicos para encaminhar o projeto remotamente, este encaminhamento poderá ser protocolado diretamente na Secretaria Executiva do CGDEX.

	1.5.2. Da Análise e Pontuação:
	1.5.2.1. Os projetos submetidos neste edital serão previamente analisados por um Grupo de Especialistas, formado por consultores independentes contratados pela Gestora do PDRSX, com perfil em Gerenciamento de Projetos, e com perfil específico de cada ...
	1.5.2.2. As Câmaras Técnicas poderão indicar à Gestora do PDRSX o perfil do especialista específico para a Câmara Técnica, que auxiliarão na avaliação de mérito dos projetos.
	1.5.2.3. O grupo de especialistas deverá verificar se as atividades propostas dos projetos estão previstas no PBA, se dispõe de linhas de financiamentos governamentais (Governo Federal e Governo Estadual), e se são ações de competência exclusiva dos e...
	1.5.2.4. Cada proponente terá até 05 (cinco) minutos para apresentação oral do seu projeto na Câmara Técnica na reunião para análise e pontuação dos projetos;
	1.5.2.5. A análise e pontuação pelas Câmaras Técnicas se dará com base no projeto apresentado e parecer técnico emitido pelo Grupo de Especialista, utilizando a planilha de pontuação constante do anexo II;
	1.5.2.6. Cada projeto deverá ser analisado e pontuado por 06 (seis) componentes de pelo menos 03 (três) segmentos que compõe a Câmara Técnica;
	1.5.2.7. Os membros da Coordenação Geral do PDRSX, do Comitê Gestor e das Câmaras Técnicas que apresentarem projetos estão impedidos de participar da análise, pontuação e votação sobre os projetos apresentados pelas entidades que representam, em quais...
	1.5.2.8. Para o cálculo da pontuação do projeto será considerando o somatório geral de todos os pontos, aplicando os pesos de cada critério, de acordo com a fórmula abaixo:
	1.5.2.9. Serão considerados selecionados os projetos que obtiverem nota final igual ou superior a 60% do total geral da pontuação prevista na tabela constante do anexo II. Os mesmos serão apresentados ranqueados numa relação hierarquizada por nota que...
	1.5.2.10. A lista com o ranqueamento dos projetos será publicada no portal  www.pdrsx.org.br e disponibilizada uma cópia física para consulta na sede da Secretaria Executiva.

	1.5.3. Da Submissão e Análise de Recursos
	1.5.3.1. Caso o proponente não concorde com a nota final e ou ressalvas apresentadas poderá apresentar recurso ao CGDEX no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de divulgação, especificando os itens objeto de contestação e apresentan...
	1.5.3.2. Os recursos serão objeto de análise e manifestação pela Coordenação Geral do CGDEX, com o apoio dos Coordenadores de Câmaras Técnicas e/ou do Grupo de Especialistas, quando se fizer necessário. Sendo que no caso de deferimento os pontos relat...

	1.5.4. Da Aprovação e divulgação dos resultados
	1.5.4.1. O plenário deverá previamente a homologação dos projetos deliberar sobre o aceite ou rejeição de todos os recursos apresentados com base no parecer da Coordenação Geral;
	1.5.4.2. A homologação dos projetos será realizada pelo plenário do CGDEX, a partir da relação de projetos aprovados nas Câmaras Técnicas, incluindo as alterações motivadas pela aprovação dos recursos previstos no item 1.5.3. Não podendo ser apoiados ...
	1.5.4.3. A relação de projetos homologados será publicada no portal www.pdrsx.org.br, disponibilizada numa cópia física para consulta na sede da Secretaria Executiva e por meio release para a imprensa.


	1.6. PROCESSO DE FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
	1.6.1. Apresentação de documentos obrigatórios para os projetos aprovados:
	1.6.1.1. Após a publicação do resultado, os proponentes serão convocados pela Gestora do PDRSX - por meio eletrônico e através dos telefones de contatos indicados durante a submissão de projetos – a providenciarem documentação necessária para a formal...
	1.6.1.2. O proponente selecionado que não atender ao solicitado dentro dos prazos estipulados pelo cronograma deste Edital terá seu projeto automaticamente desclassificado, podendo este ser substituído por projeto aprovado, observada a ordem de classi...
	1.6.1.3. Os documentos obrigatórios a serem apresentados para formalização da contratação são:
	1.6.1.4. Concluída a análise dos documentos obrigatórios, os proponentes serão  convocados pela Gestora do PDRSX- por meio eletrônico e através dos telefones de contatos indicados durante a submissão de projetos – a assinarem o Termo de Abertura do Pr...
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